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:lodiftc8 disposições ~"alei nQ 85 j de 31/7/5
Código Trib_utário o Hunic1pio).

A câ'm~ra 1vunicipal de sã.o João Nepomuceno decreta e eu sancio-
no a seguinte lei;-

Art. Iº - A tabela que se refere o inciso 11 do art. 201 da Le
nº 85, de 31/7/51, passa a ter a segu í rrt e redação:-

11 - Taxa de arrecadação e bens móveis e semoventes ao Depósi
to Hun Lc ipal:- (t'.t

"""

a) - depósito de animal cavalar, muar ou bovino,
por dia • • • • • . * • • • • •• •• •• 100,00

b) - ideTIi idem, lanigero ou caprino, idem, •• 50,00
c) idem, idem, sut no , idem . • • • • • • • •• 50,00-
d) idem, idem, canino ou qualquer outro nim8~

idem ••••.•.•.••••••••• 25,00
e) cestada de qualquer ve~culo de 2 .rodas, por

ia • 20,00
25,00

. ~ ., ~ . . . . .
f') - i _em, de ~ rodas, idem •••.••
g) - idem de quaisquer objetos que possam,' sem

inconvenientes, ser superpostos, ar dia e
~or metro quadrado ou fração ••••••

h) - ideM) ~e objetos que não possam ser super-
postos, por dia e por metro quadrado ou fl~

5,00

-çao • • • 8' • • • ,. • ~ •• fi " '!! ~ • • • e ~ .10, 00 ~

Art. 2º - ~evogadas as dispo~ições em contr~rio, entrar~ a p~
sente lei em vieor na 3ta de sua publicação.

lvfando,portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento
e execução desta lei pertencerem, que a cumpram e façé'lmcumprir tão in-

,teiramente como nela se contem.


